
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 130/2025 

DENOMINAÇÃO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE  DECKS  EM FRENTE A ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DO RAMO ALIMENTÍCIO NO MUNICÍPIO DE 
ITURAMA/MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: VEREADOR JEDER VIANA DE ALMEIDA 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser r`doei"./c 1 	 como está 

redigido, somos pelo parecer da matéria em apreciação que 	preenche 

os 	requisitos 	da 	constitucionalidade 	e 	da 	legalidade, 
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, 	rável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente Fabricio Bento Soares C' 

Vice-Pres.  Dr'  Ana Lúcia Menezes  
Santos 

Relator Adeilton Philipenses de 
Amaral  
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Aprovado em 	discussact 

Sala das Sessões em  15 / 	 
0 pre*idente 

•••••••••••••••11  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 130/2025 

DENOMINAÇÃO: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE  DECKS  EM FRENTE A ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DO RAMO ALIMENTÍCIO NO MUNICÍPIO DE 
ITURAMA/MG, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: VEREADOR JEDER VIANA DE ALMEIDA 

COMISSÃO: SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, TRANSPORTE E 
MEIO AMBIENTE 

Os membros da Comissão resolveram: ser a 

aprovação 
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Favorável Contrário Em separado com 
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